
  

EDITAL PROSEL 38/2020 
 
 

RETIFICA EDITAL DO VESTIBULAR DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2021 PARA ACESSO 
AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO NA 
MODALIDADE EDUCAÇÃO PRESENCIAL, 
EXCETO MEDICINA, DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 
O Presidente da Comissão Permanente do 
Processo Seletivo, observado o art. 121 do 
Regimento da Universidade São Francisco – 
USF, considerando o Edital PROSEL 34/2020 
baixa o seguinte 

 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Ficam retificadas informações constantes do Edital do Vestibular do primeiro semestre de 

2021 para acesso aos cursos de graduação na modalidade educação presencial, exceto medicina, 

da Universidade São Francisco – USF. 
 

Parágrafo único. No Curso de Farmácia, Câmpus Bragança Paulista e Campinas, onde se lê: 

“Duração 9 semestres”, leia-se: “Duração 10 semestres”. 

 

Art. 2.º As demais disposições estabelecidas no Edital Prosel 34/2020 permanecem inalteradas. 

 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, 1.º de dezembro de 2020. 

 

 

Eduardo Manuel Bartalini Gallego 
Presidente da Comissão Permanente do Processo Seletivo 
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